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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 309/2019 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 03/2015, que estabelece critérios e disciplina o 

procedimento para a definição dos servidores que exercerão, em caráter de substituição, a chefia 

dos cartórios eleitorais do Estado de Alagoas; 

 

CONSIDERANDO o deliberado no Procedimento Administrativo nº 0006480-06.2019.6.02.8039, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar, provisoriamente e até ulterior deliberação, a servidora ARIANE ARCANJO DE 

SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do Quadro de 

Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, ora removida para este Regional, para 

exercer, em substituição, a Função Comissionada FC-6, de Chefe de Cartório da 39ª Zona 

Eleitoral – Água Branca/AL, tendo em vista o afastamento da servidora titular e ausência de outro 

servidor efetivo na Unidade. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 05 de agosto de 2019. 

 

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO 

Desembargador Presidente 
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